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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU

TERMO DE ANULAçÃO DE PROCESSO LICITATORIO

pRocESSO ADMtNtSTRATIVO - No 00002.20250113/0003-24

MODALIDADE: Pregão Eletrônico - 02.00212025 - PE

K;l--- 4 4.- L-^ {q.135
Ail L" I-- \L. L3L

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE

ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHA POR OBJETIVO O ESTUDO, O

PLANEJAMENTo, A CONCEITUAÇÃO A CONCEPÇÃO, A CRAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A

INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E INTERNA, A COMPRA DE MíDIA

E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE ATRAVÉS DE APLICATIVOS DE MENSAGENS, COM O

INTUITo DE ATENDER O PRINCíPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO A INFORMAÇÃO, DE

DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇÔES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM

GERAL.

O presente Termo tem por objetivo formalizar a anulação do PROCESSO ADMINISTRATIVO - N'
00002.2025011310003-24, na modalidade Pregão Eletrônico - 02.00212025 - PE, em razáo da

constataçáo de irregularidade no Termo de Referência, que causou prejuízos à competividade do

certame, infringindo os preceitos contidos no art. 5o da Lei no 14.'13312021.

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamenlo, da transparência,
da eficácia, da segregaçáo de Íunções, da motivação, da
vinculação ao edital, do .iulgamento objetivo, da segurança
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposições do Decreto-Lei n' 4.657,de 4 de setembro de 1942
(Lei de lntroduÉo às Normas do Dirêito Brasileiro).

Em análise detalhada do edital de licitação e seus anexos, verificou-se que a descrição do objeto

licitado não foi precisa, clara e inequívoca, o que compÍometeu a possibilidade de participação de
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fornêcedores com capacidade técnica e experiência adequadas ao cumprimento das exigências

editalícias.

Art. 71 . Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá:
t( );
il( );
lll - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável;

CONSIDERANDO a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal STF

A administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revogáJos, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judiciat. e

CONSIDERANDO que após a verificaÉo da irregularidade e observadas as circunstâncias do

caso concreto que Gonduzem à interpretação de que é impossível a convalidação ou o apÍoveitamento

dos atos válidos no procedimento, visto que o vício é insanável, avalia-se que a anulaÇão é a solução que

melhor perfaz o cumprimento dos princípios da AdministraÇão Pública, evitando prejuízo efetivo e

substancial ao Município, conforme disposto na doutrina de Marçal Justen Filhoí

RESOLVE:

1. ANULAR o pROCESSO ADM|N|STRAT|VO - No 00002.2025011310003-24, Pregão Eletrônico -

o2.ooa2o25 - PE que rem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE'

COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHA

POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO,

A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E

w
Tal lmprecisáo no detalhamento do objeto gerou ambiguidades e interpretaÇões diversas,

prejudicando o caráter competitivo da licitação e, consequentemente, a SeleÇão da proposta mais

vantajosa para a administraÇáo pública.

Dessa forma, a fim de resguardar o interesse público e assegurar a ampla competitividade e a

legalidade do certame, a anulação do processo licitatório se faz necessária.

CONSIDERANDO, diante do exposlo, com fundamento no art. 71, lll, da Lei io 14.13312021'

,1 JUSTEN FtLHO, MarÉI. Comentários à Lei de Licitações e Contratos AdministÍativos. 14'ed. São Paulo: Dialética,2010
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Tururu - CE, 31 de março dê 2025

Maria Edi ene o tro scimento troe
Ordenador Despesa

Chefe do Gabinete do Prefeito

'1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos. 14à ed. Sáo Paulo. Dialética, 2010
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tNTERNA, A COMPRA DE MíD|A E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE ATRAVÉS DE APLICATIVOS

DE MENSAGENS, COM O INTUITO DE ATENDER O PRINCÍP|O DA PUBLICIDADE E AO DIREITO A

TNFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR lDElAS, PRINCípIOS, ttttCtnrtvAs OU INSTITUIÇÔES OU DE

INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL.

com fulcro no art. 71, § 3', da Lei 14-133t21, DETERMINO, ainda, a adoçáo das seguintes

providências:

1. NotiÍicação imediata dos licitantes sobre a anulação do certame, devendo ser assegurada a prévia

manifestação dos interessados;

2. Abertura do prazo de recurso de 3 (Aês) dias úteis, contado da data de intimaÇão dos participantes,

nos termos do art. 1 65, l, "d", da Lei 14.13312021 , para que, querendo, se possa exercer a ampla defesa

e o contraditório;

3. Em não havendo interposição de recurso, determino a preparaÉo de novo procedimento de licitaÇão,

com as devidas correÇões, tendo em vista a importância da demanda;

4. Anotação da anulação nos Íegistros inteÍnos e no PNCP, conforme as exigências legais e

5. Proceda-se à abertura de novo processo licitatório. Publique-se


